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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00.005.2023-PE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00012911/23

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UMIRIM

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

NÚMERO DA LICITAÇÃO: 00.005.2023-PE

O Município de UMIRIM através da PREFEITURA MUNICIPAL DE UMIRIM, leva ao conhecimento dos
interessados que receberá e abrirá no horário e datas abaixo indicadas, as PROPOSTAS DE PREÇOS e os
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, referente à licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais
vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as normas é condições do presente Edital e
as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, Decreto nº 7.892/2013 e suasalterações, na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, subsidiariamente pela Lei Federal nº
8.666/1993 e suas posteriores alterações.

LOCAL DO PREGÃO: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www .bllcompras.org.br.

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h00min do dia 30 de Novembro de 2023;

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h00min do dia 13 de Dezembro de 2023;

“ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min às 09h00min do dia 13 de Dezembro de2023;

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 09h00min do dia 13 de Dezembro de 2023.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas será observadoo horário de Brasília/DF.

1.0 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança- criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações eLeilões - BLL;
1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do órgão licitante, denominado Pregoeiro, mediante a inserção emonitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo eletrônico de compras constante da páginaeletrônica: www.bllcompras.org.br.
1.3 Os órgãos participantes são: Secretaria de Educação; Secretaria de Saúde; Secretaria de Assistência Social:
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Gabinete do Prefeito; Secretaria de Agricultura, Recursos Hidricos e Meio Ambiente; Secretaria da Controladoria.
Ouvidoria e Transparência. Sendo a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO a entidade gerenciadora do processo;
1.4 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada àvantagemerespeitadas, no que couberem,as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993;

1.4.1 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas;

1.4.2 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cingienta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

1.4.3 As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

1.4.4 Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela
mposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador.

“1.5 Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação atende a seus
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados.
1.6 Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO, na forma de
REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, pneus originais, genuínos ou legítimos, sob
regime de execução indireta: Empreitada por preço global.

2.0 DO OBJETO
2.1 O objeto desta licitação é SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS
DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE UMIRIM/CE, conforme especificações e
quantidades estabelecidas no anexo I deste Edital.
2.2 A licitação será subdivida POR LOTE, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu
interesse.
2.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, POR LOTE, observadasas exigências contidas neste Edital
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2.4 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

2.4.1. ANEXO 1 - Termo de Referência
2.4.2. ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços Escrita

ua? 2.4.3. ANEXO III - Modelo das declarações
2.4.4. ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços
2.4.5. ANEXO V - Minuta do contrato

3.0 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
3.1 O interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e cadastramento e aabertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.

4.0 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, quedetenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

4.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o
respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações adotado:
4.3 São vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;
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4.4 Não poderão participar desta licitação a empresa que estiver sob falência, concordata ou que esteja suspensa de
licitar e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente;
4.5 Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se junto ao sistema eletrônico da Bolsa de
licitações e leilões - BLL, para então cadastrar sua proposta até horário fixado neste Edital. Para cadastrar-se junto ao
sistema eletrônico o licitante deve entrar em contato com o site www.bllcompras.ogr.br.
4.6 O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da
informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso III, da Lei nº 10.520/2002:
4.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins de habilitação,
deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar sua condição, assim
como no campo próprio da Proposta de Preços, para fazer valer o direito de prioridade do desempate.

5.0 DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes
atribuições:
) conduzir a sessão pública;

=b) receber, examinare decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos:
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
d) coordenar a sessão pública e o envio de lances;
e) verificar e julgar as condições de habilitação:
f) sanearerros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade
jurídica;
g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
h) indicar o vencedor do certame;
1) adjudicar o objeto, quando não houver recursos:
)) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
k) encaminharo processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação:
5.1.1 Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório;
5.1.2 O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da
entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

6.0 DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES
“1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado

=zanto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações nosistema de compras;
6.2 A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital;
6.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa;
6.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema;
6.5 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transaçãocfetuada diretamente ou porseu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuaisdanos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
6.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transaçõesinerentes ao pregão eletrônico;

6.7 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
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representante credenciado e subsegiiente cadastramento para participar do pregão, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos:
6.8 Caberão ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
6.9 Quaisquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida junto a Bolsa de Licitações
e Leilões - BLL, através do telefone: (41) 3097-4600 ou pelo e-mail: contato(wbll.org.br;

7.0 DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃOAO EDITAL
7.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três)
dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente e somente por meio eletrônico no
Portal da BLL Compras, através do endereço eletrônico: www.bllcompras.org.br;
7.1.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido;
7.1.2 As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminhadas aos interessados, através do respectivo Portal;

77.2 Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão, qualquer pessoa poderá impugnar o
presente Edital, exclusivamente e somente por meio eletrônico no Portal da BLL Compras, através do endereço
eletrônico: www.bllcompras.org.br;
7.2.1 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da
impugnação;
7.3 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente;
7.4 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a administração;
7.5 Acolhida à impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto se a
alteração não afetar a formulação das propostas.
8.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMAELETRÔNICO
8.1 Após a divulgação do edital, os licitantes encaminharão, de forma obrigatória e exclusivamente por meio
do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriçãodo objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas,«uando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

— 8.1.1 Caso o licitante deixe de anexar no sistema da BLL os documentos exigidos ou deixar de
apresentar qualquer documento exigido será inabilitado / desclassificado;
8.2 Os documentos de habilitação previstos no item 10.0 do edital, que não estejam relacionados na opção“Documentos” “arquivos do processo” no sistema BLL Compras, deverão ser anexados no item “outros documentos”.bem como demais documentos complementares ou que os licitantes acharem pertinentes anexar que não sejamexigidos no edital;

8.2.1 Qualquer dúvida relacionada ao encaminhamento dos documentos no sistema da BLL entrar em contato
com a BLL Compras - Fornecedor através do telefone (41) 3097-4600;
8.3 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para habilitação e aconformidade de sua proposta com as exigências do edital;
8.4 A falsidade da declaração de quetrata o item acima sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e em Lei:8.5 O licitante ME/EPP deverá informar o regime fiscal no campo próprio do sistema sob pena do licitante
enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suasalterações posteriores;
8.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
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sistema, até o dia e horário marcado;
8.7 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;
8.8 No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas, no campo próprio, as
especificações, marca/modelo, quantidades, valores unitários e totais dos veículos ofertados, a não inserção de
informações contendo as marcas dos veículos neste campo, implicará na desclassificação do licitante, face à ausência
de informação suficiente para classificação da proposta e alertamos que a inserção de informações que possaidentificar a empresa neste campo implicará na desclassificação da mesma;
8.9 Prazo de validade da proposta, que não poderáser inferior a 60 (sessenta) dias;
8.10 Os documentos de habilitação anexados junto à proposta do licitante melhor classificado serão disponibilizados
para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento da etapa de lances;
8.11 Quando houver a necessidade de confirmação ou esclarecimentos, a licitante deverá encaminhar imediatamente,
no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados da solicitação do Pregoeiro feita através do chat do sistema, os
'ocumentos complementares à proposta e à habilitação, exclusivamente e somente por meio eletrônico no Portal da

“BLL Compras, através do endereço eletrônico: www.bllcompras.org.br:
8.12 O licitante que não anexar no sistema da BLL os documentos de habilitação indicados neste Edital
concomitantemente com sua proposta de preços, será desclassificado/inabilitado e sujeitar-se-á às sanções
previstas neste instrumento convocatório e Decreto 10.024/2019.

9.0 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E ETAPA DE LANCES
9.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta inicial de
preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;9.2 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com
os requisitos estabelecidos, a desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhada
em tempo real por todos participantes;
9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, somente participarão da etapa de
lances as propostas classificadas pelo pregoeiro;
9.4 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema paraparticipar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento
e respectivo horário de registro e valor;
9.5 O fomecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao-u último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote;

=—6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado emprimeiro lugar;
9.7 Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situaçãosemelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances, observadas as regras do sistema;
9.8 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes;
9.9 O modo de disputa adotado para essa licitação será o aberto onde os licitantes apresentarão lances públicos esucessivos, com prorrogações, conformeocritério de Julgamento adotado;
9.10 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogadaautomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração;9.10.1 A prorrogação automática da etapa de envio de lances de que trata o item acima, será de 02 (dois) minutos eocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratarde lances intermediários:
9.10.2 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 9.10.1, a sessão do lote/item seráencerrada automaticamente:
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9.10.3 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no subitem
9.10.1, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de lances, caso o licitante
detentor da melhor oferta não atender as exigências editalícias;
9.11 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais):
9.12 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando
possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dosatos realizados;
9.13 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e
reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação do fato aos participantes, através de
mensagem eletrônica (e-mail e/ou chat do sistema) divulgando data e hora da reabertura da sessão:
9.14 Após a etapa de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123/06, seguido da aplicação do critério estabelecido no $ 2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93, se não
houver licitante que atenda à primeira hipótese;
“15 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 9.14, caso não haja envio de lances após o inícioda fase competitiva:
9.15.1 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas;
9.16 Encerradaa etapa de lances, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta;
9.17 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação, e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições editalícias:
9.18 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ouolicitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsegiente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edital;
9.19 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico “BLL Compras” durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios ante a inobservância de quaisquer mensagensemitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10.0 DA HABILITAÇÃO
10.1 Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
“m primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente

—uanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante as seguintesconsultas:
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica - TCU https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/.

10.2 As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome do licitante e também de seu sócio
majoritário/administrador ou representante legal;
10.3 Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de participação, o pregoeiroreputará a licitante inabilitada;
10.4 Efetuadaa verificação referente ao cumprimento das condições de participação noCertame e inexistência de sanções, a habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação dos seguintesdocumentos:
10.5 Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto a BLL a documentação a seguirrelacionadas:
10.5.1 Relativos à Habilitação Jurídica:
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaComercial da respectiva sede;
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b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;
c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
d. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva:
e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização:
f. CCMEI - Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, no caso de Microempreendedores
Individuais;
g. Apresentar cópia autenticada de documento de identificação oficial com foto (Carteira de Identidade ou outro
equivalente) e a prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do sócio administrador e/ou representante
legal da empresa;
g.1 No caso do representante da empresa seja procurador, a empresa deverá apresentar também procuração pública ou
particular reconhecida firma, com poderes para que a pessoa possa representar em seu nome em qualquer fase deste
“regão, acompanhada da cópia autenticada de documento de identificação oficial com foto (Carteira de Identidade ou

=úutro equivalente) e a prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do(a) outorgado(a);
h. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com data de emissão não superior a 180
(cento e oitenta) dias;
1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou
sede dolicitante, pertinente ao seu ramode atividade e compatível com o objeto contratual.
10.5.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a. Prova de regularidade com a Fazenda Federal/Seguridade Social, mediante certidão conjunta negativa de débitos,
ou positiva com efeitos de negativa, relativos aostributos federais e à Dívida Ativa da União:
b. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual:
c. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual:
d. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de
Regularidade do FGTS;

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa.
9.5.2.1 Caso a licitante detentora do menor preço na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá
-nresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente

—guma restrição, sob pena de ser inabilitado.
10.5.3 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:
a. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, naomissão desta, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias;

b. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da
lei e registrado na Junta Comercial.

1) sociedade criada no exercício em curso:
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial dasede ou domicílio da licitante:

2) Para sociedades anônimas, regidas pela Lei nº 6.404/1976, o balanço patrimonial e as demonstraçõescontábeis do último exercício social devem ter sido, cumulativamente:
* registrados e arquivados na junta comercial;
* publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, conforme o lugar em queesteja situada a sede da companhia;
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* publicados em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada também a sede da
companhia.

3) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas pelo representante legal da
empresa e por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

c. O Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta de até R$
81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 $ º2 do Código Civil e artigo 18-
A, $ 12 da Lei Complementar nº 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do
Simples Nacional - Microempreendedor Individual).
d. A comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação, através da certidão simplificada, emitida pela Junta Comercial, com data não superior a 60
(sessenta)dias, ou através do balanço patrimonial.
10.5.4 Relativos à Qualificação Técnica:

Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação do assinante e firma
reconhecida em cartório competente, comprovando que a LICITANTE forneceu ouestá fornecendo serviços/produtos

compatíveis em características com o objeto da licitação;
b. A Comissão a critério de sanar quaisquer dúvidas sobre o atestado apresentado poderá solicitar a Nota e/ou o
devido contrato de Fornecimento/Execução. A exigência se faz necessária tendo em vista a complexidade do serviço
e o fiel cumprimento do mesmo pela licitante.
10.5.5 Outros Documentos:
a. Declaração que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação, conforme modelo anexoa este Edital (cf. Anexo
11 - Modelo "a");
b. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação
neste certame, conforme modelo anexo a este Edital (cf. Anexo III - Modelo "b");
c. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, de
1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital (cf. Anexo III - Modelo
"eo:
d. Declaração que a empresa se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo
anexoaeste Edital (cf. Anexo III - Modelo "d");
10.5.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos
exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, e seus anexos, ressalvado” disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte;

tee 10.5.6.1. No caso de inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) retomará o procedimento a partir da fase de julgamentoda proposta, examinando a proposta subsegiente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;
10.5.7 Para fins de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá verificar autenticidade de certidões em órgãos ou entidades
emissoras de certidões por sítios oficiais;
10.5.8 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos:
10.5.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor:

10.5.9.1 Caso o licitante, microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa;

10.5.9.2 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente
para o empenho devidamente justificados;

10.5.9.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à
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contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
11.1 O licitante vencedor deverá encaminhar a proposta de preço escrita adequada ao último lance, devidamente
preenchida na forma do ANEXOII - Modelo da Proposta de Preços Escrita, em arquivo único no formato PDF, no
prazo máximo de 02 (duas) horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro através do chat do sistema da BLL.
exclusivamente e somente por meio eletrônico no Portal da BLL Compras, através do endereço eletrônico:
www.bllcompras.org.br;

11.1.1 O prazo do encaminhamento da proposta poderá ser prorrogado, quando solicitado pela licitante
vencedora, desde que ocorra motivo justificado e aceito;
11.2 O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo inferior ao determinado pelo edital;
11.3 Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes aos custos de operacionalização do sistema
eletrônico, frete, tributos e demais ônus atinentes à entrega do objeto;
“1,4 O valor máximo de cada um dos itens que compõem os lotes, depois de concluída todas as etapas do Pregão, não

poderão ser superiores aos valores unitários estimados constantes do Anexo 1 - Termo de Referência, deste Edital:
11.5 As marcas apresentadas dos produtos na proposta de preços escrita, deverão ser as mesmas apresentadas
inicialmente no ato do cadastro no sistema eletrônico da BLL:
11.6 Na proposta escrita, deverá conter:
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto;
b) O prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias:
c) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação,
totalmente conforme descrito no ANEXOI, deste Edital:
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente;
11.7 Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que oferecer(em) os lances
NO REGIME DE MENORPREÇO POR LOTE;
11.8 Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até
sua entrega nolocal fixado pela administração;
11.9 Serão desclassificadas as propostas que:
11.9.1 Conflitem com as normasdeste Edital ou da legislação em vigor;
11.9.2 Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários;
11.9.3 Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita
'entificação do produto licitado;

=+2.9.4 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja,
manifestamente inexegiúveis, por decisão do Pregoeiro;
11.9.5 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos;
11.10 O licitante que não mantiver/enviar sua proposta de preço escrita adequada, conforme solicitação e
prazo estabelecido acima, será desclassificado/inabilitado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento
convocatório e Decreto 10.024/2019.

12.0 DA INTENÇÃO DE RECORRERE PRAZO PARA RECURSO
12.1 Ao final da sessão, declarado o vencedor, qualquer licitante que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro
poderá fazê-lo, manifestando no sistema eletrônico sua intenção de recorrer, quando oportunizado pelo Pregoeiro, no
prazo de até 30 (trinta) minutos, com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no
prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficarão intimados, se desejarem, apresentar suas contrarrazões em igual número
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses;
12.2 A falta de manifestação imediata e motivada no momento e tempo estipulado durante a licitação importará a
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decadência do direito de recurso;
12.3 Não serão concedidos prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a
intenção de interpor o recurso pelo proponente;
12.4 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo;
12.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
12.6 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1 A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente;
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

“4. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de

fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da convocação, comparecer ao Município para proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, depois
de cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento, nas condições
estabelecidas;

14.1.1 Os prazos previstos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando, durante o seu
transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão
gerenciador;
14.2 O licitante convocado deverá apresentar de forma obrigatória no ato da assinatura da Ata de Registro de
Preços os documentos de habilitação exigidos neste edital em originais ou cópias autenticadas;

14.2.1 Os documentos físicos a serem apresentados deverão ser os mesmos que foram anexados
concomitantemente com sua proposta de preços e disponíveis no sistema da BLL;

14.2.2 No caso de certidão e/ou documento que no ato da assinatura do contrato estiver fora do prazode validade (vencida), a licitante deverá apresentar a certidão e/ou documento atualizado juntamente com as
demais documentações já vencidas;
14.3 No caso deolicitante vencedor, após convocado, não comparecer ao Município ou se recusar a assinar a Ata de
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocado outro
“citante, desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de feita a negociação, verificada a aceitabilidade

=— proposta e comprovados os requisitos de habilitação,e assinar a Ata;
14.4 A recusa injustificada do licitante vencedor em não apresentar os documentos de habilitação exigidos
neste edital em originais ou cópias autenticadas, dentro do prazo estabelecido, sujeitará na aplicação das
sanções cabíveis em virtude do prejuízo causado pela não conclusão do processo, sendo considerada a não
apresentação da documentação, como recusa par parte da empresa vencedora em proceder com a assinatura
da Ata de Registro de Preços;
14.5 O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver.

15.0 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

16.0 DA ALTERAÇÃOE DO CANCELAMENTO
16.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disciplina
constante na Minuta de Ata anexa ao Edital.
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17.0 DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
17.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por
intermédio de instrumento contratual;

17.1.1 As condições de entrega dos produtos constam no edital, anexos e na Ata de Registro de Preços, e
poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação;
17.2 O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 05 (cinco)
dias, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na
Ata de Registro de Preços;

17.2.1 Esses prazos poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e
aceita pela Administração;
17.3 Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará consulta ao
Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE UMIRIM, para identificar possível proibição de
contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação;
17.4 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
“zerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

Du 17.4.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento);
17.5 É vedadaa subcontrataçãototal ou parcial, exceto nas condições devidamente autorizadas pela a contratante:
17.6 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
17.7 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual
competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem
no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração.
17.8 Efetuar a entrega dos produtos objeto da Autorização de Fornecimento e/ou Termo de Contrato, de acordo com a
necessidade e o interesse da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da
Autorização de Fomecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado e/ou setor competente:
17.9 Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de uso e/ou de má qualidade, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado e/ou setor
competente.

18.0 DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
18.1 Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na minuta de
“omntrato ou instrumento equivalente, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

19. DO PREÇO
19.1 O valor do presente objeto não será reajustado pelo período inferior a 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá
ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

20.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no edital, anexos, na Ata de Registro de
Preços e na minuta do instrumento de Contrato.

21.0 DO RECEBIMENTOE CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
21.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na minuta do
instrumento de Contrato.

22.0 DO PAGAMENTO
22.1 O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura
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pela Contratada.
22.2 O pagamento somente será efetuado pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços prestados.

22.2.1 A verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular
cumprimento das obrigações assumidas.
22.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
22.4 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta junto ao Cadastro de Fornecedores e, se necessário, aos
sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
22.5 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na
agênciae estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
“2.6 A(O) contratada(o) deverá a cada pagamento pelos serviços prestados, apresentar guias de recolhimento dos

encargos incidentes na prestação dos serviços (previdenciários, trabalhistas e tributários).
22.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
22.8 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.

23.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
23.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo do
órgão gerenciador e dos órgãos participantes ou Entidade(s) Usuário(as) da Ata, cujos Programas de Trabalho e
Elementos de Despesas constarão nas respectivas Notas de Empenho, contrato ou documento equivalente, observada
as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n.º 8.666/93 e alterações.

24.0 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
24.1 Cometer infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019 e da Lei
8.666/1993 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

24.1.1 Não assinar a Ata de Registro de Preços, não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de
validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços, ou não retirar a nota de empenho;

24.1.2 Apresentar documentação falsa;
24.1.3 Deixar de entregar/apresentar os documentos exigidos no certame;

tu 24.1.4 Não mantiver e/ou enviar a sua proposta dentro de prazo de validade;
24.1.5 Comportar-se de modo inidôneo;
24.1.6 Cometer fraude fiscal;
24.1.7 Fizer declaração falsa;
24.1.8 Ensejar o retardamento da execução do certame;
24.1.9 Falhar na execução do contrato; e
24.1.10 Fraudar a execução do contrato:

24.2 A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

b) Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e descredenciamento no Cadastro de
Fornecedores, pelo prazo de até cinco anos;

24.2.1 A penalidade de multa podeser aplicada cumulativamente com as demais sanções:
24.3 As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas neste Edital e
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Anexos;
24.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente
na Lei nº 9.784, de 1999.
24.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observadoo princípio da proporcionalidade;
24.6 As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do
Município e cobradas judicialmente;
24.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores:
24.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

25.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
"5.1 Quaisquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inguestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas;
25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçaa realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsegiente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário;

25.3 Serão facultados ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no ato da sessão pública:
25.3.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão paraa realização de diligências, com vistas ao saneamento
de dúvidas, a sessão será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência registrada em ata;
25.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em Ata
acessível a todos, atribuindo-lhes validadee eficácia para fins de habilitação e classificação;
25.5 A homologação doresultado desta licitação não implicará direito à contratação;

25.5.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao
heneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

—-6 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de razões de
interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e
devidamente fundamentado;
25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processolicitatório;
25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração;
25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento dolicitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e dointeresse público;
25.10 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação;
25.11 Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, prevalece a

RUA MAJOR SALES, Nº 28, CRUZEIRO, UMIRIM/CE (./ SJ



Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE UMIRIM

Prefeitura Municipal de Umirim

previsão do Edital;
25.12 O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na RUA MAJOR SALES, Nº 28,
CRUZEIRO, UMIRIM/CE, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 14 horase no sitio da Bolsa Licitações e Leilões
- BLL (www.bllcompras.org.br) ou através do site www.tem.ce.gov.br/licitacoes.

25.12.1. Informação, esclarecimentos ou dúvidas em relação ao Edital e seus Anexos, somente nos dias úteis
e de expediente da Administração, no horário das 08 horas às 14 horas.

25.13. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão,
situado na RUA MAJOR SALES, Nº 28, CRUZEIRO, UMIRIM(CE, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 14
horas.
25.14. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, Lei 8.666/93, dos
Decretos nº 10.024/19, nº 7.892/2013, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e da Lei
Complementar nº 123, de 2006;

26. DO FORO
"6.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,

serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de UMIRIM, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

UMIRIM - CE, 29 de Novembro de 2023.

mdDear)CouraCAVALCRARE

ORDENADOR DE DESPESAS
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00.005.2023-PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00012911/23

1- DO OBJETO
1.1. SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE UMIRIM/CE.

2- DA JUSTIFICATIVA
2.1 - A presente aquisição tem por finalidade, atender as necessidades diárias e cotidianas, principalmente em razão

—<º bom andamento e manutenção das atividades desenvolvidas pelas diversas Secretarias deste Município, sendo
imprescindível a aquisição dos referidos produtos para dar continuidade das atividades desenvolvidas por esta
municipalidade.

3- DA JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO DOS ITENS EM LOTES
3.1 - Informamos que os itens foram agrupados em lotes pelos seguintes motivos: Os itens são de mesma natureza e
guardam relação entre si; Há no mercado diversas empresas capazes de atender ao fornecimento simultâneo de todos
os itens que fazem parte dos grupos, os itens a serem adquiridos são comuns e há grandes quantidades de
fornecedores no mercado; O fato da licitação ser por grupo também recai no fato de buscar diminuir o número de
fornecedores contratados, com vistas a preservar o máximo possível a rotina das unidades, que são afetadas por
eventuais descompassos no fornecimento dos produtos por diferentes fornecedores. Nessa linha, o fato de lidar com
um único fornecedor de cada segmento diminuem o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de
contratação: prestação dos serviços e garantias dos mesmos. O aumento daeficiência administrativa do setor público
passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos. Essa eficiência administrativa também é de estatura
constitucional e deve ser buscada pela administração pública;

3.2 - A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, em lote(s)
justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão
implicar na dificuldades gerenciais e, até mesmo, na busca da uniformidade de preços, pois a contratação tem a

< ialidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade
e eficiência que pode ser acompanhado ao largo da prestação dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado
quando se trata de diversos prestadores de serviços ou fornecedores com diversos preços para um mesmo item;
3.3 - O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, 81º, da Lei nº 8.666/1993, neste caso, se
demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa,tão somente, assegurar a gerência segura da contratação,e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição
necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a
contento as necessidades da Administração Pública;
3.4 - O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a celeridade, economia de escala, a eficiência na
fiscalização de contrato único e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas para a
prestação dos serviços licitados. Assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é
imprescindível a licitação por grupo;

3.5 - No queé pertinente aos lotes, a prática tem demonstrado que para alguns casosa licitação feita por lote atende
melhor ao interesse público que por item, tendo em vista que os itens foram divididos para atenderem a lotes
específicos, guardada a devida especificidade de cada objeto por lote. Dessa forma, além da celeridade que é um dos
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princípios da licitação na modalidade pregão, os licitantes possuem a possibilidade de apresentarem melhores ofertas
nos lances, considerando as despesas com fretes, mão de obra, descontos obtidos com fornecedores, etc. Sem dúvida
se a empresa vem participar licitação sabendo que poderá lograr-se vencedora apenas em um item, este produto ou
serviço será cotado bem mais caro para que a mesma não tenha prejuízos, comojá citado, com fretes, combustíveis.
manutenção, mão de obra, dentre outros, etc:
3.6 - Muitas vezes quando a licitação é realizada por item, há demora em se entregar os produtos ou serviços, por que
algumas empresas ou pessoas físicas não comparecem para assinar o contrato ou não cumprem com o mesmo. Assim,
a Administração tem que convocar o segundo, terceiro, quarto e demais colocados, até que consiga um que tenha
interesse de assumir aquele determinado item, muitas vezes com um valor que não viabiliza ser assumido de forma
isolada, o que não ocorre em umalicitação por lote;
3.7 - Saliente-se ainda quetodos os preços unitários devam ser apresentados conformeo valor de mercado, fato este a
ser verificado nas propostas apresentadas, considerando que para esses objetos várias empresas costumam participar
do certamee os preços cotados serão verificados se realmente são os menores preços válidos apresentados:
3.8 - Portanto, inquestionavelmente a licitação realizada por lote atende melhor ao interesse público, já que, dentre

utros, tem assegurado o princípio da economicidade;
3.9 - Noutro ponto, observamos que quando se comprova que o critério de julgamento por preço porlote se justifica,

mormente por não gerar prejuízo ao certame e ainda não ferir a competitividade, constatamos inclusive que se torna
mais fácil para qualquer licitante oferecer menores valores para lotes com vários itens do que para lotes com poucos
ou somente um item;
3.10 - Isto posto, optou-se por adotar um pregão do tipo menor preço por lote, ao invés de um pregão com base no
menor preço por item, por entender que a contratação dessa forma seria mais conveniente, aumentaria a uniformidade
dos valores e fornecimentos, e reduziria os riscos de conflitos. Além disso, mesmo em se tratando delicitação de tipo
menor preço por lote, os valores por item ainda assim deverão ser levados em consideração e verificada sua coerência
com o mercado,evitando-se distorções nos valores para cada item em vistas a realidade mercadológica:
3.11 - Não há qualquer prejuízo ao certame com o critério escolhido, o julgamento será procedido resguardando
princípios fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em conformidade com as exceções tratadas em lei,
tornando, portanto inexorável a regularidade dalicitação sub examine;
3.12 - Não se tem como novidade ainda neste Município que proceda a licitações julgadas por item que atenderam
sobremaneira ao interesse público, citamos como exemplo que alguns Pregões realizados, que fora julgado por menor
preço por lote e fora exitoso desde o procedimento licitatório até a execução do contrato;
3.13 - Com efeito, as justificativas para a adoção de lote nesse certame são plenamente corroboradas, por ser essa a
opção mais adequada do ponto de vista operacional e econômico, tal comoretrata a Súmula 247/TCU.

“—— DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1 - A contratação para o serviço, objeto deste Termo de Referência, está fundamentada com base na da Lei nº.
8666/93, Lei nº. 10.520/02, Decretos nº 10.024/19, nº 7.892/2013, Lei complementar 123/06, alterações posteriores e
demais legislações aplicáveis.
4.2 Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO. na forma
de REGISTRO DE PREÇO,do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, peças originais, genuínas ou
legítimas, sob regime de execução indireta: Empreitada por preço global.

5 - DO FORNECIMENTO
5.1 - A contratada deverá fornecer os produtos conforme o determinado pela Secretaria requisitante deste município
mediante documento hábil, emitido pelo setor competente;
5.2 - Os produtos deverão ser fornecidos conforme as especificações exigidas pela Secretaria requisitante e somente
entregues com a apresentação das requisições, ordem de fornecimento e/ou instrumento contratual, conforme o
exigido e entregue nos locais indicados;
5.3 - A contratada deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não podendo, portanto, estipular
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cotas mínimas ou máximas para entrega:
5.4 - Efetuara entrega dos produtos objeto da Autorização de Fornecimento e/ou Termo de Contrato, de acordo com a
necessidade e o interesse da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da
Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado e/ou setor competente:
5.5 - Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de uso e/ou de má qualidade, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado e/ou setor
competente.

6 - DA QUANTIDADE, DESCRIÇÃOE ESTIMADO
6.1 - As quantidades, especificações e valor estimado conforme abaixo:

LOTE 001 - LOTE 01

ITEM | ESPECIFICAÇÕES |

| QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL |

| 0001 | APAGADOR PARA QUADRO BRANCO |

I 694.00 UNIDADE 7,880 5.468,72 |

| 0002 | APONTADOR DE LAPIS COM DEPOSITO |

| | APONTADOR DE LAPIS COM DEPOSITO l

| I 516.00 UNIDADE 1,490 768,84 |

| 0003 | BALÃO LISO N 07 I

| | Balão liso n 07, pacote com 50 unidades - cores variadas |
|

I 700.00 PACOTE 13,430 9.401,00 |

| 0004 | BALÃO LISO N 6,5
l

| | Balão liso n6,5, pacote com 50 unidades - cores variadas |

| I 700.00 PACOTE 6,020 4.214,00 |

| 0005 | BARBANTE DE ALGODÃO CRU N 08 - ROLO
|

|
| Barbante de algodão cru n08 - rolo, aproximadamente 200g. |

I I 144.00 ROLO 18,850 2.714,40 |

| 0006 | BOLA DE ISOPOR 50 MM
|

I | bola de isopor 50 mm de diametro |

I | 700.00 UNIDADE 1,910 1.337,00| 0007 | BOLA DE ISOPOR 75 MM
|

| | bola de isopor 75 mm de diametro |
I I 700.00 UNIDADE 5,390 3.773,00o | 0008 | BORRACHA BICOLOR (AZUL/VERMELHA) ATOXICA. |

|
|! borracha bicolor, para lapis, grafite e esferográfica. medidando |

i | aproximadamente 45x17x07 mm, cx com 40 unidades. |

I | 490.00 CAIXA 30,620 15.003,80 |

| 0009 |! BORRACHA PONTEIRA PACOTE
|

| | borracha ponteira branca redonda pct com 100 unidades. |

I | 230.00 PACOTE 25,220 5.800,60 |0010 | CALCULADORA DE MESA
|

|
| 12 digitos solar/bateria. 12 digitos a pilha. visor cristal |

| | liquido. porcentagem, raiz quadrada, memoria, inversao de sinais,| | gt, mu, correção total e parcial, desligamentoautomatico ou tecla |

| | off, alimentação; solar ou bateria g-10, dimenções: 128*143*26mm, |

| peso:150g.
|

I 160.00 UNIDADE 38,600 6.176,00 |

| 0011 | CANETA ESFEROGRÁFICA 0,7 ESC. FINA COR AZUL
|

|
| caneta esferográfica 0,7 esc. fina cor azul cx c/ 50 unids |
I 200.00 CAIXA 47,250 9.450,00 |

0012 | CANETA ESFEROGRAFICA COMUM AZUL |
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CANETA esferografica COMUM AZUL, CAIXA, ponta fina, corpo em |

material plastico transparente, comprimento aprox. 140mm, gravado |

no corpo a marca do fabricante, apresenta dispositivo de |

ventilação no corpo. carga: tubo plastico aproximado de 130,5mm, |

esfera em tungstênio. caixa com 50 unidades. |

300.00 CAIXA 41,260 12.378,00 |

B em madeira reflorestada caixa c/144 und.202.00 CAIXA 84,500 17.069,00 |

|

I

I

I

I

I

0013 | CANETA ESFEROGRAFICA COMUM PRETA
| | CANETA esferografica COMUM A PRETA CX, ponta fina, corpo em |

| material plastico transparente, comprimento aprox. 140mm, gravado |

| | no corpo a marca do fabricante, apresenta dispositivo de |

|
| ventilação no corpo. carga: tubo plastico aproximado de 130,5mm, |

I | esfera em tungstênio. caixa com 50 unidades. I

|

I 250.00 CAIXA 41,120 10.280,00 |

0014 | CANETA ESFEROGRAFICA COMUM VERMELHA |

| | CANETA esferografica COMUM VERMELHA, CAIXA, ponta fina, corpo em |

| | material plastico transparente, comprimento aprox. 140mm, gravado |

| | no corpo a marca do fabricante, apresenta dispositivo de |

I | ventilação no corpo. carga: tubo plastico aproximado de 130,5mm, |

| | esfera em tungstênio. caixa com 50 unidades. |

I I 150.00 CAIXA 37,670 5.650,50 |

| 0015 | CANETA MARCA TEXTO - VERDE - CAIXA COM 12 UNIDADES
| | Caneta marca texto na cor verde. caixa com 12 unidades. I

I I 74.00 CAIXA 24, TTO 1.832,98 |

| 0016 | CARBONO A4 DUPLA FACE CAIXA 100UND I

|

| CARBONO A4 DUPLA FACE CAIXA 100UND I

| 50.00 CAIXA 53,450 2.672,50
1 0017 | GRAMPEADOR |

| | Grampeador com capacidade para ate 240 folhas, metalico, pintura |

| | epoxi, dupla fixação de grampo e capacidade para grampear ate 200 |

| | fis de papel de 75 g, my, grampos 23/6,23/8,23/10,23/13,23/15. |
I | 32.00 UNIDADE 116,760 3.736,32 |

| 0018 | GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 - COBREADO
Í | Grampo para grampeador, tamnho 26/6, cobreadoo. caixa com 5000
| | unidades

|
I | 290.00 CAIXA 9,680 2.807,20 |

| 0019 | LIGA P/ DINHEIRO FINA N.18 PACOTE c/1006 |

I | liga p/dinheiro fina n.18 pct c/100g amarela,1 qualidade I

|
| 62.00 PACOTE 5,360 332,32 |

| 0020 | LIVRO DE ATA 100 FOLHAS C/CAPA DE PAPELÃO: |
| | livro de ata 100 folhas, c/capa de papelão, revestido em papel |

| | kraft preto c/folhas intenas pautadas, numeradas e sem margem, 56g |

| | gramatura, medindo aprox. 206x300mm. |

I I 204.00 UNIDADE 19,240 3.924,96 |
1 0021 | LIVRO DE ATA 50 FOLHAS

|

| | livro de ata 50 folhas, c/ capa de papelão, revestido em papel |
|

| kraft preto, c/folhas internas pautadas, numeradas e sem margem, |

| | 56g gramatura, medindo aprox 206x300 mm |

| 184.00 UNIDADE 10,770 1.981,68 |

| 0022 | Lápis preto nº 2
|

!

I

| 0001 | CLIPS Nº 6/0
|

| Clips galvanizados 6/0, para papel em aço galvanizado, n 6/0- |

| caixa com 50 unidades
|
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|
| 340.00 CAIXA 6,070 2.063,80 |

| 0002 | COLA BRANCA 90 GRS CAIXA. |

| cola branca 90 grs cx c/12 unidades. |

I 274.00 CAIXA 37,870 10.376,38 |

| 0003 | COLA EM BASTÃO 106.
| | Cola em bastão 10 g. lavavel, formula a base de agua. nao toxica |

I | perfeita para usar em papel, cartões e fotos. |

I I 2,412.00 UNIDADE 1,960 4.727,52 |

| 0004 | COLA ISOPOR CX C/ 12 UNIDADES |

| | cola isopor 90g — caixa com 12 unidades. formula a base de pva, |

| aplcavel em isopor, papel, madeira, tecido. |

| 334.00 CAIXA 88,870 29.682,58 |
| 0005 | CORRETIVO LIQUIDO, FRASCO COM 18ML |

| | corretivo liquido, frasco com 18ml, formula a base de água, em |

|
| odor, não tóxico, recomendado para uso escolar, secagem rápida em |

i | caixa com 12 unidades I

|
| 200.00 CAIXA 35,510 7.102,00 |

| 0006 | Clips nº. 2/0 |- | | clips galvanizado 2/0 para papel em aço galvanizado, n 2/0, caixa |

| | com 100 unidades I

I I 590.00 CAIXA 4,470 2.637,30 |

| 0007 | ESTILETE ESTREITO CX 12 UNIDADES |

I | ESPECIFICAÇÃO: estilete estreito - caixa com 12 unidades, corpo |

| | termo plástico, trava e suporte de diversas cores com laminas de |
|

[E 9mm. |

I | 90.00 CAIXA 33,870 3.048,30
| 0008 | ETIQUETA ADESIVA 33,9x101 |

| | Etiqueta adesiva 33,9 x 101 - mm, tamanho A4, na cor branca, |

| | etiqueta retangular, adesivo permanente, tamanho da etiqueta (mm)
| | 33,9 x 101,6. etiquetas por folhas: 14, etiquetas por |

I | envelopes:1400. Caixa com 100 folhas. |

| 134.00 CAIXA 65,840 8.822,56
| 0009 | EXTRATOR DE GRAMPO

|

|

| Especificação: estrator de grampo, tipo espátula, niquelado. |

| 410.00 UNIDADE 3,570 1.463,70 |
| 0010 | FITA DECORATIVA 15MMX30M CORES VARIADAS: I

| fita decorativa 15mmx30m cores variadas. |

| 390.00 ROLO 9,410 3.669,90 |

| 0011 | FITA GOMADA 45MM X 50MM
I

Na? | Fita adesiva gomada, 45mm x 50mm, fabricada em polipropileno, |

| adesivo em resina de borracha natural, rolo com dimensao 45 x 50 |
|

| mm. Embalagem: Unidade separada com material anti-adesivo, |

| | contedo a marca da fabricante. |

I 660.00 ROLO 32,080 21.172,80 |

0012 | GIZ DE CERA 12 CORES
|

| | GIZ DE CERA. caixa com 12 unidades/48g. |
I

|

|

| | 870.00 CAIXA 3,640 3.166,80 |

| 0013 | GIZ DE CERA GROSSO 12 CORES 112 GRAMAS
| GIZ DE CERA GROSSO 12 CORES 112 GRAMAS

I

I 820.00 CAIXA 8,820 7.232,40 |

| 0014 | REGUA DE 50 CM DE PLASTICO TRANSPARENTE |

| REGUA plastica de 50 cm, em poliestireno, escala de precisao, cor |

| | cristal |

I

I 250.00 UNIDADE 4,020 1.005,000015 | REGUA DE PLASTICO (POLIESTIRENO) DE 30 CM
I

I 660.00 UNIDADE 1,600 1.056,00 |
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| 0016 | papel 60 kg - 100 folhas |

| | Papel 60 kg, tamanho a4, na cor branca, pct com 100 folhas. 1809. |

| | 350.00 PACOTE 56,940 19.929,00 |

| 0001 | ALFINETES PARA MAPAS 5 MM COM CABEÇA PLASTICA |

| | alfinetes para mapas Smm com cabeça plastica e colorida cx com
| | cores variadas, qualidade acc, cx c/ 50 unidades, aço niquel, não |

| | perecível. I

| I 252.00 CAIXA 13,810 3.480,12 |

| 0002 | ALMOFADA PARA CARIMBO N03 - AZUL I

| | Almofada para carimbo n 03 - Azul. Especificação: almofada para |

| | carimbo n 03 - Azul, tipo entintada, almofada em tecido, estojo |

| plastico ou metal, cor azul, comprimento: minimo de 17 cm - |

| | maximo de 18 cm, largura minima de 10 cm - maxima de 11 cm. |

| | 178.00 UNIDADE 8,200 1.459,60 |

| 0003 | PASTA PLASTICA SANFONADA - 12 DIVISÕES |

| | Pasta plastica sanfonada com 12 divisões, tamanho 325mm x 235mm X |

| | 35mm, cores variadas. |

| | 900.00 UNIDADE 30,530 27.477,0 |

| 0004 | PERFURADOR DE PAPEL |

| | Perfurador metalicco para ate 20 folhas. 2 furos. |

| | 164.00 UNIDADE 37,900 6.215,60 |

| 0005 | PINCEL ATOMICO COR PRETA, CAIXA C/12 UNIDADES |

I | PINCEL ATOMICO COR PRETA, CAIXA C/12 UNIDADES |

| | 124.00 CAIXA 50,350 6.243,40 |

| 0006 | PINCEL ATOMICO COR VERMELHA CX/12 I

| | PINCEL ATOMICO COR VERMELHA CX/12 I

I I 154.00 CAIXA 49,120 7.564,48 |

| 0007 | PINCEL ATÔMICO RECARREGÁVEL NA COR AZUL - CAIXA COM 12 UNIDADES; |

I | CORPO COMPOSTO
|

| | PINCEL ATÔMICO RECARREGÁVEL NA COR AZUL - CAIXA COM 12 UNIDADES; |
I | CORPO COMPOSTO DE RESINAS TERMOPLÁSTICAS COM FORMATO QUE PERMITA |

|

| RECARGA DO PINCEL; |

I I 124.00 CAIXA 47,720 5.917,28
| 0008 | PINCEL PARA QUADRO BRANCO - AZUL - N/R |
|

| Especial para quadro branco, ponta macia para nao danificar o |

| quadro. apaga facilmente, tinta especial, ponta de acrilico de |

[| 24,0 mm, espessura da escrita 2,0 mm, nao recarregavel, caixa com |

| 12 unidades. |

I 84.00 CAIXA 50,030 4.202,52 |

| 0009 | PINCEL PARA QUADRO BRANCO - PRETO - N/R |

| | Especial para quadro branco, ponta macia para nao danificar o |

| | quadro, apaga facilmente, tinta especial, ponta de acrilico de |

| | 4,0 mm, espessura da escrita 2,0 mm, nao recarregavel, caixa com |

| | 12 unidades. |

I | 88.00 CAIXA 66,930 5.889,84 |

0010 | PLACA DE ISOPOR - 50 X 100 CM - 15MM |

| | Placa de isopor 50 x 100 cm com densidade de 10 a 11 kg/mu, |

| | material ante chamas. aceita pintura a base de agua como tinta
| acrilica. massas a base de agua como massa acrilica ou massa |

| corrida. I

I I 1,054.00 UNIDADE 8,330 8.779,82 |

0011 | Pasta catálogo |

I | pasta catálogo c/100 plasticos, capa de papelão revestido |

| compílastico na cor preta, com visor em pvc cristal para |
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| | identificação. |

| | 750.00 UNIDADE 47,260 35.445,00 |

| 0012 | TESOURA ESCOLAR SEM PONTA |

| | Tesoura escolar sem ponta 13 cm. ponta arredondada.
I | 470.00 UNIDADE 4,530 2.129,10 |

| 0013 | TESOURA MULTIUSO
| Tesoura multiuso 21 cm com cabo preto - unidade, lamina em aço |

| | inox 8, cabo em polipropileno, tamanho 21 cm. |
| I 140.00 UNIDADE 16,890 2.364,60 |

| 0014 | TINTA GUACHE 15ML, LAVÁVEL: |

| tinta guache 15ml, lavável, não mancha, cores vivas, frasco
| | inquebrável com tapa de rosca, caixa com 06 cores. |

| | 894.00 CAIXA 10,230 9.145,62 |

| 0001 | PASTA AZ LOMBO LARGO CX/20UND |

|
I 800.00 CAIXA 420,950 336.760,00 |

| PAPEL OFÍCIO 210 X 297 TIPO A4 Cx COM 10 RESMAS COM 500 FOLHAS |

| Papel oficio A4 — caixa. tamanho 210 x 297 mm, gramatura de 75g,
| com 10 resmas, embalagem em material impermeavel, contra umidade. |

| com isso 9001/14001, com 1 resma contendo 500 folhas. contendo a
| marca do fabricante. |

I 2,450.00 CAIXA 329,780 807.961,00 |

6.2 - O valor global estimado da presente licitação é de R$ 1.524.963,84 (um milhão, quinhentos e vinte e quatro mil.
novecentos e sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos).
6.3 - O valor do percentual de referência estimados acima foram obtidos com base nos valores médios obtidosatravés das pesquisas de preços realizadas junto ao setor competente e anexadas aos autos;6.4 - Os itens que contiverem a especificação ou a indicação de marcas, serão somente para parâmetro de qualidade epara facilitar a descrição do objeto a ser licitado, não impedindo que os licitantes apresentem produtos equivalentes,similares ou de melhor qualidade (ACÓRDÃO nº 2401/2006).

= DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 - Fornecer os produtos objeto contratado as condições do contrato;
7.2 - Manter-se durante a execução do contrato, com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:7.3 - E as demais obrigações afetas à contratação estão previstas na Minuta do Contrato, Anexo V, parte integrante doEdital.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 - Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa fornecer os produtos dentro dasespecificações técnicas recomendadas;
8.2 - Efetuar o pagamento, mensalmente, das notas fiscais correspondentes.8.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os itens em desacordo com o contrato.8.4 - E as demais obrigações afetas à contratação estão previstas na Minuta do Contrato, Anexo V, parte integrante doEdital.

9 - DO PAGAMENTO
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9.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, após a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica NF-e, modelo 55, a qual
deverá ser entregue na Tesouraria da Prefeitura, até o 5º dia do mês subsegiiente ao da realização dos fornecimentos
efetivamente executado.
9.2 - Após as faturas serem aceitas e atestadas pelo Funcionário do Setor de Almoxarifado da Prefeitura, a Tesouraria
(após a comprovação do recolhimento das contribuições sociais (FGTS e INSS), prova de regularidade para com a
Fazenda Federal (Certidão Conjunta da União) e junto ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT), em original ou em
fotocópia autenticada) efetuará o pagamento, sendo que ocorrerá dentro do prazo de 30(trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
9.3 - A(O) contratada(o) deverá a cada pagamento pelos serviços prestados, apresentar guias de recolhimento dos
encargos incidentes na prestação dos serviços (previdenciários, trabalhistas e tributários).

10 - DA VIGÊNCIA
10.1. O Contrato terá vigênciaa partir da data de sua assinatura.

DIDIER DANTAS CAVALCANTE
ORDENADOR DE DESPESAS
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ANEXOII
MODELO DE PROPOSTA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMIRIM
PREGOEIRO(a)
MUNICÍPIO DE UMIRIM - CE.

“—AEF.:PREGÃO Nº 00,005.2023-PE

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa documentação exigida para a execução do objeto constantes do Edital,
especificamente com relação aos serviços abaixo assinalados:

[ITEM |DESCRIÇÃO IQUANT. [UNIDADE [VR UNITÁRIO [VR TOTALpo | |
|

Valor Total: l Ê

Valor Global da Proposta por extenso:

Poresta proposta, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 8.666/93.
Propomos executarmos o objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente Edital e às suas
especificações, e asseverando que:

a) o prazo de validade desta proposta é de : 60 dias

) as condições de pagamento são: Mensal

c) todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e indiretos relacionados com salários,
encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, e todos os demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes de
exigência legal ou das condições de gestão do contrato a ser assinado, encontram-se inclusos nos preços ofertados;

d)o prazo de entrega / execução do objeto licitado é de acordo com contrato.

Local e data

Assinatura e carimbo
(Representante Legal)

9
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Anexo III - modelo "a"
DECLARAÇÃO

Declaramos que cumprimos plenamente com todos os requisitos de habilitação do edital do Pregão nº
00.005.2023-PE.

Anexo 1II - modelo "b"
DECLARAÇÃO

Declaramos sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no Pregãonº 00.005.2023-PE, ciente da obrigatoriedade de declarar as ocorrências posteriores.

- AnexoIII - modelo "c"
DECLARAÇÃO

Declaramos, em atendimento ao edital do Pregão n.º 00.005.2023-PE, que não possuímos em nosso quadro de
pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da ConstituiçãoFederal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999).

ANEXOIH - modelo "d"

DECLARAÇÃO DE ME/EPP

Declaro, sob as penasda Lei, para habilitação no(a) PREGÃO nº 00.005.2023-PE, que a empresa.——— , imscrita no CNPJ n.º
+ cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º daei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, etic essa empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

Local e data

Assinatura e carimbo
(Representante Legal)
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOSNº 00.005.2023-PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00012911/23

Aos , 0 Município de —, com sede na , nos termos da Lei Federal
nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações, na Lei Complementar
1º 123/2006 e suas alterações, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/1993 e suas posteriores

alterações, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº
00.005.2023-PE, RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela
empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE UMIRIM/CE.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTEnão estará
obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços,
podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

ualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de
—ornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condiçõesestabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de
suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer usoda presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os
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possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA- DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na
ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 10 (dez) dias da expedição da mesma.

?arágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 24 do Edital
“em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de
acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser
designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com
discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administraçãoda entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária oucheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado aoFORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujosresultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

—arágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente
na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, adiferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido dealguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data
acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguintefórmula:

EM=IxNxVP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamentoe a do efetivo pagamento.
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VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Indice de compensação financeira, assim apurado:

1=(TX/100)  1=(6/100)  1=0,00016438
365 365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo quea entrega
teles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 00.005.2023-PE, a
Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes
sanções:

1- Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante legal da
contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o
atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas,
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15
(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de
“ndenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato.aParágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,a licitante
que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com asdos incisos “II” e “II”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazode 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou,
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quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade
contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuizo

das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº
8.666/1993.

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

“arágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preçopraticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando
igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto: Quandoo preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

H - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas,
amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pelacontratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues noendereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notasfiscais;
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

1 - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com asespecificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.
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IH - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consegiiente aceitação,
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o
recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fomecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico,
assegurado o contraditório e ampla defesa:

* A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
- O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexegiível em função da elevação dos preços de mercado dos
nsumos que compõem o custo do material.

—
* Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razõesde interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços:
- não comparecerou se recusara retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços:
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de
Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

* Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata:
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo,a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registrode Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

“<LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENSDE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Unico: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será
igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos
superiores âqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo
como $ 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão

N
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dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da
Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços,
constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.
contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

— empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das
decorrentes das normas, dos anexose da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva
entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente
designado, de acordo comaLei 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 00.005.2023-PE e a proposta da empresaclassificada em 1º lugar.

— arágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantesdas Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição
indispensável para suaeficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadase julgadas no foro da cidade de UMIRIM, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas que também o subscrevem.

UMIRIM-CE, de . de.

()—
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 00.005.2023-PE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00012911/23

O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMIRIM, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na RUA
MAJOR SALES, Nº 28, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 06.582.464/0001-30, representado pelo(a) Sr.(a)

e, de outro lado a firma
. . inscrita no CNPJ (MF) sob o nº

no +
estabelecida doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) , residente na
“> —, portador da Cédula de Identidade nº SSP/| e CPF (MF) nº stêm

entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº
e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA àsnormas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente Contrato tem como objeto SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS
DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE UMIRIM/CE.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR DO CONTRATO
1. O valor deste contrato, de R$...Correr ).
2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de , hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela
CONTRATADA no Pregão 00.005.2023-PE são meramente estimativos, não acarretando à Administração do
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.
7LÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

“1. lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº , Tealizado com fundamento na
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes.
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em// extinguindo-se em (!', com validade e
eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o
primeiro e incluir o último.
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CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a
entrega dos produtos;

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato:
1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA;
1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;
1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de

Almoxarifado;
1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o

fornecimento dos produtos objeto deste Contrato;
1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper

imediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
1. Caberá à CONTRATADA:

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:
a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
£) outras que porventura venhamaser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquervínvulo empregatício com o órgão;
1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do
CONTRATANTE;

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE:
1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa

—sponsabilidadea fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e ointeresse do CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento
expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado;

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade decaráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e
1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS
1. A CONTRATADA caberá, ainda:

RUA MAJOR SALES, Nº 28, CRUZEIRO, UMIRIM/CE U-



Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE UMIRIM
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMIRIM

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE:

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Contrato.
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, para com o CONTRATANTE.

-—«LÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do CONTRATANTE: e1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
l. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando oCONTRATANTE, permitida a contratação deterceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essaatribuição.
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão sersolicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.
3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

—LUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO
1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifadodo CONTRATANTE, oua outro servidor designado para esse fim.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DESPESA
1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária orgão 07-Secretaria de Educação unidade(s) 02-Fundo de Educação Básica - FUNDESB, orgão 08-Secretaria de Saude unidade(s) 01-Fundo Municipal de Saúde, orgão 10-Secretaria de Assistencia Social unidade(s) 02-Fundo Municipal deAssistência Social, orgão 02-Gabinete do Prefeito unidade(s) 01-Gabinete do Prefeito, orgão 04-Sec da
Controladoria, Ouvidoria e Transp unidade(s) 01-Sec da Controladoria, Ouvidoria e Transp, orgão 05-Sec.de
Agric.Rec.Hidric. e Meio Ambiente unidade(s) 01-Sec.de Agric. Rec.Hidric. e Meio Ambient.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE.mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor no prazo de 30(trinta) dias
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contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE.
2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação de
recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS), Certidão Conjunta da União e CNDT, em original ou em
fotocópia autenticada.
3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadase aceitas.
4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data
acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela,ser a seguinte:
EM=IxNxVP
Onde:

««:M = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento € a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I=(TX)

365
L=(6/100)

365
1= 0,0001644
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

— No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá seraumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º
e 2º, da Lei nº 8.666/93.
2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que sefizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.
3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultantede acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES
1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigaçõesassumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA asseguintes sanções:

1.1 - advertência:
1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;
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1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens
1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial;

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do
(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMIRIM, poraté 2 (dois) anos.
2. Ficar impedida delicitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

e? 2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente:
2.3 - comportar-se de modo inidôneo;
2.4 - fizer declaração falsa;
2.5 - cometer fraude fiscal;
2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
2.7 - não celebrar o contrato;
2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;
2.9 - apresentar documentaçãofalsa.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição noCadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IVdaLein.º 8.666/93.
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.
5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a seremefetuados.

“CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA RESCISÃO
1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº8.666/93.
2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos Ia XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedênciamínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que hajaconveniência para a Administração do CONTRATANTE;
2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado ocontraditório e a ampla defesa.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº . cuja realização decorre da autorização do Sr(a).

, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas no Foro do Município de UMIRIM, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

UMIRIM - CE, em de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA(O)

TESTEMUNHAS:1. 2.

a»
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